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P R E F E I 'l' lJ R A D O MUNI C Í P I O D E A R A H A Q U A~H A ' 

DEPARTAMENTO DE EXPEDIENTE • 

LEI Nll 3.605 
Oe 10 de agoeto de I 989 - _ ' 

AutorIza o Prefeito a c e 
A -lebrar convenlo visando a 

refor•a do prédio da Esco 
i -la Tecnica Estadual de Se 

gundo Grau •PROFD ANNA DE 
Oll VEI RA FERRAZ'" e d~ O!;!. 
trae providências. 

O PREFEITO DO MUNIC(PIO DE ARARAQUARA, Estado 
de são Paulo, no exercrclo de euaa atribuiçÕes legais, e de 
acordo coa o que epro vou e câ-ra Nu n I c i pa I •• ae aeão ord i 
naria de 07 de egoeto de I 989, proaulga a seguinte lei :~ 

Artigo 11 • Fica o Prefeito autorizado a ceie .. .. -
bra~ conwnio ~ a Fundaçao e•ra o Oeaenvo I vimento ~~~ Ed!i 
caçao, da Dlvlaao de Supervleao e Apoio ae Eacolaa Tecnlcae 
Eetedu_ ala da Secretaria de Eatado da Educa.,ão, visando a re , , .. -
fo,... do predlo de Eacole Tecnlca Eatadual de Segundo Grau 
-pROfl ANNA DE OLIVEIRA FERRAZ 9

, neata cidade. 

Artigo 20 • Fica IgualMente o Prefeito autori 
zado a celebrar ter.oa de retificação e ratificação asel• -
coao de ed I t.entoa ao convênIo de que trata o art i go ante -rlor. 

.. 
Artigo 30 - Aa deapeaas co• e execuçao desta 

lei .. .. -onerereo a doteçao proprla do orçaeento vigente. 

Artigo 4• • Eata lei entra e• vigor na data 
da aue publicação. / 

con • trarlo. -
PREFEITURA DO MUNICfPIO DE ARARAQUARA, eoa 10 (dez) de ego~ 
to • I 989 (•il novecentos e__ot~: nove). 
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DR. WA~EMAR DE SANTI 
-Pre~ito Nunicipai-

Publlcade no Oepart ... nto de ExP.dl~n;~ta aupra,_./' 

c::=:::;~~~~ 
DR. RENAN HENRIQUE o([L'ACQUA 

-Diretor do Oeparta•ento de Expediente-
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